
Proc. Administrativo 9.142/2024
De: Jéssica Ataynara Bervig Pereira Setor: SEMA-ADM -
Administrativo
Despacho: 18- 9.142/2024
Assunto: Licitação Coleta, tratamento e destinação final Chorume

Campo Bom/RS, 25 de Julho de 2024

 Prezados,

Boa Tarde.

A subcontratação é vedada com intuito de assegurar os princípios da
economicidade e eficiência, uma vez que a subcontratação em partes da execução
do serviço podem acarretar diversos prejuízos entre eles:

 

Aumento de custos: Se a subcontratação não for bem gerenciada, os custos
podem aumentar significativamente. Isso pode ocorrer devido a falta de controle
sobre os custos da subcontratada, margens adicionais cobradas pela empresa
contratada, ou problemas na gestão do contrato.

Problemas de qualidade: Se a subcontratada não cumprir os requisitos de
qualidade estabelecidos no contrato, isso pode afetar negativamente a
reputação da empresa contratada e resultar em retrabalho ou penalidades.

Atrasos no cronograma: Dependendo da pontualidade e eficiência da
subcontratada, pode haver atrasos na entrega do projeto ou na realização dos
serviços contratados.

Sendo os pontos supracitados apenas parte dos quesitos mais alarmantes e
arriscados a esta contratação.

Vale salientar que entre as empresas que se disponibilizaram a orçar o serviço para
a apresentação medial realizam o serviço completamente, sem a necessidade de
subcontratações, o que traz em discordância ao levantado pela participante.

Referente ao segundo ponto levantado sobre a licença ambiental, não há objeções
desta secretaria quanto a alteração para que conste a autorização de licença única
junto a Fepam sobre os veículos utilizados pela prestadora, desde que conste os
dados de todos os veículos junto a Licença de autorização estadual.

Assim sendo deferimos a impugnação parcialmente, sendo indeferido o pedido de
participação de empresas que necessitam de subcontratação para a execução do
objeto licitado, e deferido o pedido de alteração para Licença Fepam única, ao qual
esteja descrito todos os veículos da prestadora.

_
Jéssica Ataynara Bervig Pereira
Assistente Administrativa
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Proc. Administrativo 9.142/2024
De: Jéssica Ataynara Bervig Pereira Setor: SEMA-ADM -
Administrativo
Despacho: 19- 9.142/2024
Assunto: Licitação Coleta, tratamento e destinação final Chorume

Campo Bom/RS, 25 de Julho de 2024

 Prezados,

Boa Tarde.

 

Retificamos o despacho 18.

Deferimos o pedido de subcontratação, desde que haja anuência do município
contratante nos termos do artigo 122 da lei 14.133/2021.

Referente ao segundo pedido sobre a licença ambiental FEPAM, não há objeções
desta secretaria quanto a alteração para que conste a autorização de licença única
junto a Fepam sobre os veículos utilizados pela prestadora, desde que conste os
dados de todos os veículos junto a Licença de autorização estadual.

Assim sendo deferimos a impugnação, sendo  necessária as devidas alterações
junto ao edital para prosseguimento do mesmo.

Atenciosamente,

_
Jéssica Ataynara Bervig Pereira
Assistente Administrativa
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